
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n9  202/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito e ao Secretário Municipal de Agricultura para a realização de 

revisão e manutenção da estrada de terra que dá acesso às localidades do Barreiro, Salto, 

Goiabal e Região da Boa Vista. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa melhorar as condições de tráfego e segurança dos 

moradores, produtores rurais e visitantes da região, que enfrentam sérias dificuldades de 

locomoção, especialmente em períodos chuvosos, devido à má conservação da via e ao 

acúmulo de água causado pela obstrução das caixas de contenção. 

Solicita-se, para tanto, a realização dos seguintes serviços: 

• Passagem de máquina niveladora  (patrol)  ao longo de todo o trecho citado; 

• Colocação de brita corrida ou cascalho nos pontos mais críticos da estrada; 

• Limpeza imediata das caixas de contenção de água pluvial existentes nas 

margens das estradas mencionadas. 

• Colocação de dois mata-burros na estrada que dá acesso a região conhecida 

popularmente como "Morro do Bié", que inclusive já se encontram no local 

há mais de três meses. 

A adoção das medidas ora sugeridas contribuirá diretamente para o 

desenvolvimento local e para a qualidade de vida da população. A colocação dos mata-burros 

é necessária devido a existência de porteiras no local, fazendo com que os gados fujam das 
propriedades quando elas ficam abertas. 

Assim, confiante no comprometimento da Administração Municipal para com 

as demandas dos munícipes, apresenta esta indicação e solicita atenção especial para o seu 
pronto atendimento. 

Sala das Sessões da  Camara  Municipal de Varginha, em 23 de abril de 2025_ 

JOSÉ VICE 

Vereador 
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